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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.343 DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE 
O USO ADEQUADO DA INTERNET E DAS REDES SOCIAIS NAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Cuiabá, a Política Municipal de 
Conscientização e Orientação sobre o Uso Adequado da Internet e das Redes Sociais. 

Parágrafo único. A política de que trata o caput é voltada aos estudantes das escolas 
públicas municipais de ensino fundamental, bem como aos seus familiares.

Art. 2º São diretrizes da Política instituída por esta Lei: 

I – orientar sobre o funcionamento da internet e das redes sociais, destacando seus 
benefícios, riscos e impactos, promovendo o uso responsável e consciente; 

II – instruir quanto à identificação de conteúdos maliciosos, incluindo violência, 
pedofilia, discursos de ódio, fake news (informações falsas) e grupos extremistas; 

III – promover a conscientização sobre a proteção de dados pessoais de crianças e 
adolescentes no ambiente digital; 

IV – prevenir e combater a dependência digital, por meio de estratégias voltadas à 
saúde mental dos estudantes, com atenção à prevenção do sofrimento psíquico e à 
oferta de espaços de escuta e acolhimento, nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 
15.100, de 13 de janeiro de 2025. 

Art. 3º Constituem ações da Política instituída por esta Lei: 

I – realização de debates, painéis, palestras, oficinas, cursos e demais atividades 
educativas sobre os temas previstos nesta Lei, voltadas aos alunos e seus familiares; 

II – oferta de formação continuada aos educadores e demais profissionais da rede 
municipal de ensino, com foco nos conteúdos desta Lei e na identificação de sinais de 
dependência digital; 

III – promoção de campanhas públicas de conscientização sobre o uso adequado da 
internet e das redes sociais, seus riscos e formas de prevenção à dependência digital. 

Art. 4º Esta Lei será aplicada em conformidade, no que couber, com as disposições 
da Lei Federal nº 15.100, de 13 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a utilização de 
aparelhos eletrônicos portáteis pessoais por estudantes nos estabelecimentos de 
ensino da educação básica. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de setembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.342 DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A “ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
AFROBRASILEIRA FILHOS E AMIGOS DE ARUANDA (ACAFA)”.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública municipal a “ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
AFROBRASILEIRA FILHOS E AMIGOS DE ARUANDA (ACAFA).” 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de setembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100330038003900380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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LEI Nº 7.341 DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO AO ESCOTISMO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cuiabá, o Programa de Incentivo 
ao Escotismo, Bandeirantismo e Desbravadores/Aventureiros nas escolas municipais, 
com o objetivo de promover o desenvolvimento dos alunos nas seguintes dimensões:

 I - educacional; 

II - cívica;

 

III - cultural; 

IV - social; 

V - esportiva; 

VI - comunitária. 

§ 1º O desenvolvimento referido no caput será alcançado por meio de atividades 
extracurriculares que desenvolvam: 

I - valores éticos; 

II - valores de cidadania; 

III - valores de cooperação. 

§ 2º O programa será implementado em conformidade com a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). 

§ 3º Observar-se-á, igualmente, o disposto no artigo 154 da Lei Orgânica do Município 
de Cuiabá, que reconhece o escotismo como método educacional complementar.

Art. 2º As atividades do programa serão oferecidas em caráter voluntário aos 
alunos, preferencialmente no período oposto ao das aulas regulares, sem prejuízo do 
cumprimento do currículo regular.

§ 1º Os custos operacionais das atividades, incluindo materiais e uniformes, poderão 
ser compartilhados entre o Município, as organizações parceiras e as famílias dos 
alunos, desde que previamente acordado, vedado qualquer ônus obrigatório às 
famílias de baixa renda. 

§ 2º A participação nas atividades do Programa será facultativa, garantindo a livre 
adesão de alunos, pais ou responsáveis. 

§ 3º O programa priorizará o atendimento a alunos em situação de vulnerabilidade 
social, garantindo acesso igualitário, nos termos do artigo 206, inciso I, da Constituição 
Federal, por meio de ações como divulgação específica e reserva de vagas. 

Art. 3º As atividades do Programa serão organizadas de forma a complementar o 
currículo escolar, respeitando as diretrizes pedagógicas da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de setembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 574 DE 11 DE SETEMBRO DE 2025.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.° 555, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o inciso VII ao parágrafo único do artigo 16 da Lei 
Complementar n.° 555, de 19 de fevereiro de 2025, com a seguinte redação:

 “Art. 16. (...) 

Parágrafo único. (...) 

(...)

 

VII – o Secretário Municipal de Relações Institucionais com o Poder Legislativo, 
vinculado à estrutura da Secretaria Municipal de Governo. (AC)” 

Art. 2º Fica acrescentado o art. 21-D à Lei Complementar n.° 555, de 19 de fevereiro de 
2025, com a seguinte redação: 

“Art. 21-D São atribuições do Secretário Municipal de Relações Institucionais com o 
Poder Legislativo: 

I – auxiliar o Secretário Municipal de Governo na relação entre o Poder Executivo 
Municipal e a Câmara Municipal de Cuiabá, promovendo a articulação política e 
institucional entre ambos os poderes;

II – Acompanhar a tramitação de proposições legislativas de interesse do Poder 
Executivo no âmbito da Câmara Municipal, prestando informações sempre que 
necessário; 

III – Representar o Chefe do Poder Executivo junto ao Poder Legislativo Municipal, 

sempre que designado, para tratar de matérias legislativas ou demandas institucionais; 

IV – Coordenar o relacionamento com os vereadores, promovendo o atendimento 
às solicitações parlamentares, ofícios, indicações e requerimentos, observadas as 
competências das demais secretarias e órgãos municipais; 

V – Apoiar a elaboração e o encaminhamento de projetos de lei, mensagens, vetos, 
emendas e demais proposições do Executivo à Câmara Municipal, em conjunto com 
a Procuradoria-Geral do Município e os órgãos responsáveis pelo conteúdo técnico; 

VI – Monitorar o andamento de projetos de interesse do Município e propor estratégias 
de interlocução para assegurar a governabilidade e a boa relação entre os poderes; 

VII – Promover reuniões, audiências e encontros entre representantes do Executivo 
e do Legislativo Municipal, com vistas ao alinhamento institucional e à cooperação 
mútua; 

VIII – Assessorar o Prefeito Municipal em temas relacionados à articulação política e 
institucional com o Poder Legislativo;

 

IX – Exercer outras atividades correlatas ou que lhe forem atribuídas pelo Chefe do 
Poder Executivo.” (AC) 

Art. 3º O item 5, da alínea “e”, do inciso I, do art. 39 da Lei Complementar n.° 555, de 19 
de fevereiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 39 (...) 

I – (...) 

(...) 

e) Órgãos de Natureza Finalística: 

(...) 

5. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Turismo e 
Agricultura – SDTA; (NR) 

(...)” 

Art. 4º O art. 42 da Lei Complementar n.° 555, de 19 de fevereiro de 2025, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 42 À Secretaria Municipal de Governo compete dispensar atendimento ao público, 
orientando-o no sentido de melhor solucionar as suas reivindicações, promover a 
articulação com a sociedade civil organizada, estabelecer relações institucionais 
com os Entes e Poderes Constituídos, coordenar o cerimonial da Prefeitura Municipal, 
gerenciar o Banco de Cargos Comissionados, assistir e coordenar as atividades e o 
expediente oficial dos gabinetes do Prefeito Municipal, da(o) Vice-Prefeita(o) Municipal 
e da Primeira Dama, assistir o gabinete do Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito, 
do Secretário de Assuntos Estratégicos e do Secretário Municipal de Relações 
Institucionais com o Poder Legislativo, bem como ordenar todas as despesas 
necessárias ao funcionamento destes gabinetes e, ainda, realizar o planejamento, 
controle e execução da política de proteção animal e a política de proteção e Defesa 
Civil” (NR). 

Art. 5º O artigo 55 da Lei Complementar n.° 555, de 19 de fevereiro de 2025, passa a 
vigorar com a seguinte redação e acréscimos: 

“Art. 55. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Turismo e 
Agricultura compete formular, coordenar e executar as políticas públicas que visem 
fomentar o desenvolvimento econômico do Município, promovendo o estímulo dos 
setores da indústria, comércio e serviços e também, planejar, coordenar e executar as 
políticas públicas de turismo. (NR) 

Parágrafo único. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, 
Turismo e Agricultura compete, também, formular, coordenar e executar políticas 
públicas que visem o desenvolvimento rural, o abastecimento e a geração de emprego 
e renda no município, abrangendo assistência técnica e capacitação aos produtores 
rurais e à agricultura familiar, e a qualificação profissional para o mercado de trabalho 
e para o fomento do microempreendedorismo individual formal, com foco na inclusão 
social e prioridade às populações vulneráveis. (AC) 

Art. 6º Todas as referências à Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento 
Econômico constantes em leis, decretos, contratos, convênios ou quaisquer 
outros instrumentos congêneres, ficam substituídas por Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Turismo e Agricultura. 

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput não implica modificação de 
obrigações previstas em contratos, convênios e demais instrumentos, salvo disposição 
expressa em contrário. 

Art. 7º Todas as referências à Secretaria Municipal de Agricultura e Trabalho, ora extinta, 
constantes em leis, decretos, contratos, convênios ou quaisquer outros instrumentos 
congêneres, ficam substituídas por Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho, Turismo e Agricultura. 

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput não implica modificação de 
obrigações previstas em contratos, convênios e demais instrumentos, salvo disposição 
expressa em contrário.

 Art. 8º Os bens, quadro de pessoal, direitos e obrigações da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Trabalho, ora extinta, e da Secretaria Municipal de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico, bem como os seus acervos patrimoniais e documentais, 
serão transferidos à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, 
Turismo e Agricultura, por meio de processo administrativo de inventário e transferência 
a ser supervisionado pela Controladoria-Geral do Município. 

§ 1º As competências conferidas em leis, decretos, contratos, convênios ou quaisquer 
outros instrumentos congêneres à Secretaria Municipal de Agricultura e Trabalho e 
à Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico serão atribuídas à Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100330038003900380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Turismo e Agricultura. 

§ 2º Os contratos, convênios e demais instrumentos jurídicos dos quais a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Trabalho e a Secretaria Municipal de Turismo 
e Desenvolvimento Econômico sejam interessadas, partes ou intervenientes serão 
assumidos e fiscalizados, inclusive quanto às obrigações, pela Secretaria Municipal 
de Turismo, Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Trabalho. 

Art. 9º O art. 49 da Lei Complementar n. 555, de 19 de fevereiro de 2025, passa a 
vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

 “Art. 49 (...) 

§ 1º Ao Secretário Municipal de Educação compete a ordenação de despesas da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. (NR) 

§ 2º Aos Secretários Municipais de Cultura e de Esporte e Lazer competem, de acordo 
com as suas respectivas atribuições e áreas de atuação, a gestão, a promoção, a 
coordenação e a execução de políticas públicas e atividades, programas, parcerias, 
convênios e congêneres, inclusive os conselhos municipais afetos ao seu respectivo 
âmbito de competência, desde que não envolvam, em todos os casos, questões de 
ordem financeira, sendo estes secretários os responsáveis pelos planejamentos 
orçamentários afetos às suas áreas de competência, bem como a subscrição dos 
respectivos termos, contratos e demais instrumentos legais. (NR) 

(...) 

§ 4º A execução orçamentária das atividades e congêneres a que alude o § 2º 
deste artigo somente será realizada se previamente autorizada pelos respectivos 
Secretários, aos quais competem, de acordo com as suas atribuições e áreas de 
atuação, indicá-las, de acordo com o orçamento vigente, ao ordenador de despesas da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. (AC)” 

Art. 10. Fica autorizada a reedição da Lei Complementar n. 555, de 19 de fevereiro de 
2025, para consolidar as alterações promovidas por esta Lei Complementar. 

Art. 11. Ficam revogados o item 7, da alínea “e”, do inciso I, do artigo 39, e o artigo 53 
da Lei Complementar n.° 555, de 19 de fevereiro de 2025. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de setembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Ato

ATO GP Nº 2.304/2025

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, ADRIELLE OLIVEIRA MARTINS PADILHA, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor Técnico de Análise de Projetos, 
Símbolo GDA-5, na Secretária Municipal de Mobilidade Urbana, a partir de 12/09/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 12 de setembro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 2.303/2025

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, ADRIELLE OLIVEIRA MARTINS PADILHA, do cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Especial, Símbolo GDA- 6, na 
Secretaria Municipal de Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano, a partir de 12/09/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 12 de setembro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100330038003900380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..
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